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Art. 2º As condições financeiras básicas da operação de crédito referida no art.
1º são as seguintes:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - valor total: até US$ 195.000.000,00 (cento e noventa e cinco milhões de

dólares dos Estados Unidos da América);
IV - prazo de desembolso: 5 (cinco) anos, contado a partir da data de entrada

em vigor do contrato, podendo ser prorrogado, respeitadas as condições contratuais;
V - amortização: em parcelas semestrais, consecutivas e, na medida do possível,

iguais, vencendo-se a primeira em até 66 (sessenta e seis) meses após a data de assinatura
do contrato, tendo como prazo final da amortização, no máximo, 25 (vinte e cinco) anos,
contados a partir da data de assinatura do contrato;

VI - taxa de juros:
a) sobre os saldos devedores que não tenham sido objeto de conversão:

composta pela Libor de 3 (três) meses para o dólar dos Estados Unidos da América, mais
margem de financiamento, acrescida ainda de margem (spread) para empréstimos do
capital ordinário;

b) sobre os saldos devedores que tenham sido objeto de conversão: a taxa de juros
que determine o BID mais a margem aplicável para empréstimos do seu capital ordinário;

VII - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano), calculada sobre o saldo devedor não desembolsado do empréstimo, entrando em vigor 60
(sessenta) dias após a data de assinatura do contrato, podendo ser revista periodicamente;

VIII - despesas com inspeção e supervisão geral: não previstas incialmente, podendo
o BID estabelecer o contrário ao longo da operação, sendo que o valor respectivo não poderá
exceder, em um determinado semestre, 1% (um por cento) do montante do empréstimo,
dividido pelo número de semestres compreendido no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas
dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo.

§ 2º É facultado ao mutuário solicitar a conversão da moeda ou da taxa de
juros do empréstimo, de variável para fixa e vice-versa, de parte ou da totalidade de seus
saldos devedores, respeitados os prazos e os montantes mínimos requeridos para as
conversões estabelecidos no correspondente contrato de empréstimo.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de outubro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 27, DE 2019

Autoriza o Município de Vila Velha (ES) a contratar
operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com o Fundo Financeiro para o
Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), no valor
de até US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e
seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Vila Velha (ES) autorizado a contratar operação de

crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o Fundo Financeiro
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), no valor de até US$ 27.600.000,00
(vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Programa de Requalificação Urbana e Melhorias
Ambientais em Vila Velha/ES".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de Vila Velha (ES);
II - credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares

dos Estados Unidos da América);
V - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 4.170.364,99 (quatro milhões,

cento e setenta mil e trezentos e sessenta e quatro dólares dos Estados Unidos da América
e noventa e nove centavos) em 2019, US$ 8.012.834,05 (oito milhões, doze mil e
oitocentos e trinta e quatro dólares dos Estados Unidos da América e cinco centavos) em
2020, US$ 10.671.193,66 (dez milhões, seiscentos e setenta e um mil e cento e noventa e
três dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e seis centavos) em 2021 e US$
4.745.607,30 (quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e sete
dólares dos Estados Unidos da América e trinta centavos) em 2022;

VI - amortização: até 120 (cento e vinte) meses, além do prazo de carência de
até 60 (sessenta) meses;

VII - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses para o dólar dos Estados Unidos da
América, acrescida de spread (margem fixa) de 2,35% a.a. (dois inteiros e trinta e cinco
centésimos ao ano) nos primeiros 8 (oito) anos e de 2,64% a.a. (dois inteiros e sessenta e
quatro centésimos ao ano) nos últimos 7 (sete) anos da operação;

VIII - comissão de compromisso: 0,40% (quarenta centésimos por cento) anuais,
aplicados sobre os saldos diários não desembolsados do empréstimo, devida após
transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do contrato de empréstimo;

IX - comissão de administração: US$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e
seiscentos dólares dos Estados Unidos da América), deduzida do valor do empréstimo,
podendo ser aumentada para 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a incidir em
parcela única sobre o valor do empréstimo, caso o contrato não seja assinado no prazo de
(trezentos e sessenta) 360 dias, contado a partir da notificação ao mutuário da aprovação
do empréstimo pelo Fonplata;

X - juros de mora:
a) exigidos sobre os saldos diários não pagos, a uma taxa anual equivalente a

20% (vinte por cento) da taxa anual de juros, em caso de mora no pagamento dos juros
e de parcelas da amortização; e

b) 20% (vinte por cento) da taxa de comissão de compromisso, em caso de
atraso no pagamento desta comissão.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos
desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Vila Velha (ES)
na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Município de Vila Velha (ES) celebre contrato com a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias
em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos
necessários para cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas
centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará
e atestará a adimplência do Município de Vila Velha (ES) quanto aos pagamentos e
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de
2007, e quanto ao pagamento de precatórios judiciais, bem como o cumprimento
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de outubro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE P R ES I D E N T E
DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 547, de 29 de outubro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 510, de
2019, que "Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever a
competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para a ação de
divórcio, separação, anulação de casamento ou dissolução de união estável nos casos de
violência e para tornar obrigatória a informação às vítimas acerca da possibilidade de os
serviços de assistência judiciária ajuizarem as ações mencionadas; e altera a Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para prever a competência do foro do
domicílio da vítima de violência doméstica e familiar para a ação de divórcio, separação
judicial, anulação de casamento e reconhecimento da união estável a ser dissolvida, para
determinar a intervenção obrigatória do Ministério Público nas ações de família em que figure
como parte vítima de violência doméstica e familiar, e para estabelecer a prioridade de
tramitação dos procedimentos judiciais em que figure como parte vítima de violência
doméstica e familiar".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Caput e §§ 1º e 2º do art. 14-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, inseridos
pelo art. 1º do projeto de lei

"Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio ou de dissolução de
união estável no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens.

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o ajuizamento da
ação de divórcio ou de dissolução de união estável, a ação terá preferência no juízo onde
estiver."

Razões do veto

"Os dispositivos propostos, ao permitirem e regularem a possibilidade da
propositura de ação de divórcio ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, guardam incompatibilidade com o objetivo desses
Juizados, especialmente no que tange à ágil tramitação das medidas protetivas de
urgência previstas na Lei Maria da Penha. Portanto, a alteração proposta é contrária ao
interesse público, pois compromete alguns dos princípios que regem a atuação desses
juizados, tais como a celeridade, simplicidade, informalidade e economia processual,
tendo em vista os inúmeros desdobramentos naturais às ações de Direito de Família."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

DEFIRO a manutenção do credenciamento da AC SAFEWEB e de seu Prestador
de Serviço de Suporte (PSS) SAFEWEB; Processo nº 00100.006815/2019-92. DEFIRO a
renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE; Processo nº 00100.006303/2019-26.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

D ES P AC H O

DEFIRO a autorização para o Módulo Eletrônico da AR CIASC, vinculada à AC
SERPRO RFB. Processo nº 00100.004137/2019-23.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Portaria Interministerial nº 59-A, de 9 de
novembro de 2018, da Secretaria-Geral da
Presidência da República e do Ministério do Meio
Ambiente, que define as medidas, os critérios e os
padrões para a pesca de cardume associado e para
outros aspectos da pesca de atuns e afins no mar
territorial, na Zona Econômica Exclusiva e nas águas
internacionais por embarcações de pesca brasileiras.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições QUE LHE CONFERE O ART. 87, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO ii, DA Constituição Federal, na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº
9.667, de 2 de janeiro de 2019, e o que consta nos autos do Processo nº 03923.000002/2019-01, resolve:

Art. 1º A Portaria da Secretaria-Geral da Presidência da República e do Ministério
do Meio Ambiente nº 59-A, de 9 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
16 de novembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º.....................................................................................................................
I - pesca de sombra ou de cardume associado - técnica de pesca que consiste em

atrair e concentrar cardumes de peixes utilizando o próprio casco da embarcação; (NR)
II - REVOGADO" (NR)
"Art. 3º Fica proibido o uso de Dispositivo Agregador de Peixes - DAP, exceto nas

hipóteses estabelecidas em regulamentação específica. (NR)
§ 1º - REVOGADO" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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